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RELATÓRIO 

EMENTA: 1. AI - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 
IMPOSTO NO TODO OU EM PARTE, INCLUSIVE O 
DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, NA FORMA 
E NOS PRAZOS REGULARMENTARES. 2. Contribuinte 
regularmente notificado a recolher ICMS, referente ao estoque final, 
por ocasião do Pedido de Baixa Cadastral. 3. Decisão amparada 
com base nos artigos 73 e 74 do Decreto 24.569/97c/c Decreto 
27.667/2004. Penalidade prevista no art.l23,l, c da Lei 12.670/96, 
alterado pela Lei 13.418/03. 4. Autuação PROCEDENTE. DEFESA 
TEMP_ESTIVA. I 

A presente autuação refere-se à FALTA DE RECOLHIMENTO 
DO ICMS. "O contribuinte acima por ocasião do pedido de baixa cadastral, foi intimado a 
recolher o JCMS do estoque final de 12/2004, conf Termo de NOTIFICAÇAO ... " 

Nas INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ao AI, o agente do 
fisco relata que o contribuinte é cadastrado no CNAE 4530701- Comércio por atacado de peças e 
acessórios novos, e que a partir de 31/12/2004, conforme determina o Decreto 27.667/2004, todos 
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os con1ribuintes deste CNAE deveriam arrolar seus estoques e agregar 40% sobre o saldo 
existente, deduzir os créditos fi.scais apurados, aplicar a alíquota de 1 7%J e recolher o imposto 
apurado. No desenvolvimento da ação fiscal, a fiscalização verificou que o contribuinte não 
procedeu desta fom1a, deixando, portanto, de recolher o imposto devido, cujo vencimento seria 
em janeiro de 2005. Desta forma, o contribuinte foi notificado a recolher espontaneamente o 
ICMS-ST sobre o estoque final. 

Diante do exposto, foi imputada a penalidade prevista no art.123,I, c 
da Lei 12670/96, cuja multa prevista é de 100% do imposto devido. 

Constam anexados ao AI, além da Informação Complementar, 
Ordens de Serviço, Tetmos de Notificação, Ars, Conta Mercadoria e cópia Registro de Inventário. 

O contribuinte ingressou fora do prazo com impugnação ao AI, 
argumentando que: 

1) os estoques considerados pelo autuante são compressores usados, portanto bens do 
imobilizado; 
2) a agregação de 40% sobre o ICMS é multa disfarçada; 
3) os produtos constantes no inventários têm redução de 80% em sua BC, confonne RICMS 
e 
4) requer, por fim a nulidade do lançamento ou sua improcedência, ou que seja excluída a 
agregação de 40% e acrescentada a redução de 80%. 

A Juigadora monocrática fundamenta seu posicionamento com base 
no Decreto 27.667/2004 e na Lei 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/2003, decidindo pela 
PROCEDÊNCIA da autuação. 

O contribuinte devidamente intimado, requer dilatação de prazo para 
apresentar seu Recurso Voluntário. Em sede de Recurso, o contribuinte alega que: 
1) o auto de infração é nulo por não ter sido dada a oportunidade de o contribuinte recolher 
csp(mtancmnentc o imposto; 
2) o agente do tisco não considerou o fato do bem ser do ativo imobilizado; 
3) a çmpresa estava encerrando suas atividades, que as mercadorias não mm.s estariam 
destinadas a venda; 
4) não houve dedução, quanto aos veículos usados; ~217 
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5) foi lavrado o AI, referente a compra de veículo para empresa. 
A Consultora Tributária fundamenta seu parecer, entendendo que a 

infração relatada na inicial está devidamente demonstrada. Desta forma, confinna a decisão 
singular pela PROCEDÊNCIA da ação fiscal. 

O douto Procurador adota o Parecer da Consultoria Tributária. 

J~ o relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

O Recurso Voluntário preenche as condições de admissibilidade, 
razão pela qual dele conheço. 

No processo sub examine, o requerente A. V. DE QUEIROZ 
GUIMARÃES foi autuado pela FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, referente ao 
período de janeiro de 2005, por ter infringido o disposto no Decreto 27.667/2004, bem como os 
dispositivos constantes nos arts. 73 e 74 do Decreto 24.569/97, com penalidade fundamentada no 
art.123 ,I, c da Lei 12.670/96. 

O AI no 200901045-4 tem como principal o valor de R$2.501,43 e 
multa de igual valor. 

No relato da infração, depreende-se que o contribuinte deixou de 
recolher o JCJ\!lS-ST, por ocasião do pedido de baixa cadastral. 

No curso da ação fiscal, quando do levantamento da Conta 
Mercadoria do período de O 1/01 i2003 a 22/10/2008, o auditor apurou uma diferença de 
R$34.608,63, referentes ao estoque final declarado no Livro de Inventário do contribuinte. O· 
recolhimento do ICMS-ST, deveria ter-se realizado em janeiro de 2005, porém o contribuinte 
assim não procedeu. 
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O Decreto n°27.667/2004 que DISPÕE SOBRE O REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS, disciplina que: 

Art. 1 ""Nas operaçôcs internas e nas intacstaduais. com os Estados signatários 
dos Protocolos ICMS n"s 36!04 e 22/08. fica o estabelecimento industrial fabricante e o importador responsáveis, na 
condiçâo de contribuintes substitutos, pela retençâo e recolhimento do ICMS devido nas saídas subseqüentes, com 
peras, componentes e acessórios, classificados nas posições da NBM!SH, relacionadas no Anexo único a este 
Decreto". 

( .. .) 

§ 5'~ O regime de que trata este Decreto aplica-se também às operações com 
quaisquer mercadorias entradas para comercializaçâo destinadas aos estabelecimentos cadastrados nas CNAEs
Fiscal abaixo relacionadas, os quais, na condiçâo de contribuintes substitutos, ficam responsáveis pelo pagamento do 
ICMS incidente nas operaçôes subseqiientes: 

( .. .) 

/ll- 4530· 7(Comércio de peças e acessórios para veículos automoton;s) 

No Sistema Cadastro da SEF AZ, anexado às fls.l6, vê-se que o 
contribuinte encontra-se inscrito no CNAE que determina o regime de recolhimento nas operações 
subsequentes, na condição de contribuinte substituto. Mediante Ordem de Serviço para executar 
auditoria fiscal, projeto baixa cadastral, o contribuinte foi devidamente intimado a recolher 
espontaneamente o imposto levantado, conforme o Decreto supra mencionado, quando da emissão 
dos Tem1os de Notificação n" 2008.33900 e 2009.00430, pela autoridade competente. 

A operacionalização do levantamento fiscal, também se encontra 
disciplinado 110 mesmo Decreto, em seu art.6", devendo os contribuintes arrolar seus estoques em 
31/J 2/2004, agregando 40% sobre o saldo existente, deduzir os créditos fiscais apurados até essa 
data e aplicar a alíquota de 17%, para então recolher o imposto devido. 

Art. 6" Os estabelecimentos que comercializem com os produtos referidos neste 
Decreto deverão arrolar o estoque existente em 3/ de dezembro de 2004 e escriturá-lo no livro Registro de 
Inventário. observando os seguintes procedimentos: 

I- indicar as quantidades por referência, e os valores unitários e total, tomando
se por hase o valor médio da aquisiçào. nu, na falta deste o valor da aquisição mais recente, acrescido do IPI e do 
percentual de: 

4!7 
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b) 40% (quarenta por cento), nos demais casos 
I 

II ... calcular o ICMS devido pela aplicaçào da alíquota de 17% (dezessete por 
centoj, sobre o valor total obtido naf(mna do inciso 1; 

JJJ .. o l'rt!or do imposto a recolher será obtido do cálculo na forma do inciso I!, 
deduzido do saldo credor JIOTW.:ntura existente na conta-gráfica do ICMS referente ao mês de dezembro de 2004; 

IV - remeter, até o dia 30 de janeiro de 2005, ao órgão local do seu domicílio 
fiscal, cópia do inventário de que trata o inciso L indicando o valor do imposto apurado. 

Analisando os argumentos apresentados pela parte em sede de 
Recurso Voluntário, tais como a de nulidade do auto de infração por não ter sido dada a 
oportunidade de recolhimento espontâneo, ou de que o auditor não percebeu tratar-se de bem do 
seu ativo irnobilizado, ou de que a empresa estaria encerrando suas atividades, entendemos que 
não podem prosperar. Desta forma, negamos provimento ao Recurso Voluntário, afastando de 
pronto as nulidades arguidas. 

Com base na análise feita dos autos, bem como do parecer exarado 
em la Jnstáncia e pela Consultoria Tributária, VOTAMOS pelo conhecimento do Recurso Oficial, 
negar-lhe provimento, mantendo o resultado PROCEDÊNCIA do auto de infração. 

517 
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PERÍODO DA INFRAÇÃO: 31112/2004 

ESTOQUE FIN1\L: R$12.219,90 

DECRETO 27.667/2007: 

AGREGADO DE 40% 

ALÍQUOTA DE 17% 

CRÉDITO EXISTENTE: R$406,90(conf. Sistema GIM, anexado) 

Cálculo ICMS: 12.219,90xl.4=17.107,86x 17%=2.908,33-406,90=R$2.501,43 

MULTA (ART.l23J,C LEI 12.670/96, ALT.LEI 13.418/03)= R$2.501,43 

TOTAL: R$5.002,87 

DO VOTO 

Ex positis, voto por conhecer do Recurso Voluntário, negar-lhe 
provimento, a fim de confirmar a decisão proferida em P Instância, pela PROCEDÊNCIA do 
feito fiscal, nos tennos do Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo representante da 
Procuradoria Geral do Estado. 

É o VOTO. 

617 
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DA DECISÃO 

Processo de Recurso n° 1)1018/2009 - Auto de Infração: l/20090l04S. 
Recorrente: A. V. DE QUEIROZ GUIMARÃES. Recorrido: Célula de Julgamento 
de 1 a Instância. Relatora: Conselheira MÔNICA Maria Castelo. Decisão: A 2a 
Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por 
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, afastar a preliminar 
de nulidade nele suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, para 
confirmar a decisão condenatória proferida em 1a Instância, nos termos do 
voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Consultoria 
Tributária, adotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. 
Ausente, _justificadamente, o Conselheiro Filipe Pinho da Costa Leitão. 

2" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSJ!."'LHO DE 
Fortaleza, aos ) de c:.jj:ü.Á ... d·J'JC:> de 2013. 

~~biratan Fi eira de Andrade 
PROCURA ESTA.DO 

Gonçalves 
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